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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITURAMA 	 Profeitura de 

CNPJ 18.457.242/0001-74 iturama 
CONSTRUINCIO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO N° 9.262, DE 18 DE MARCO DE 2026. 

'Dispõe sobre a convocação e nomeação do 
candidato aprovado no Concurso Público n°. 
01/2024, e  di  outras providências". 

O PREFEITO MUNICPAL DE ITURAMA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso VI e VIII, do  art.  69, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica convocado e nomeado o candidato aprovado no Concurso Público n.° 
01/2024, conforme Decreto n.° 8.620/2024, de 04 de julho de 2024, que dispõe sobre a homologação do 
certame retro citado, para o respectivo cargo, de acordo  corn  a ordem de classificação e número de vagas 
a serem preenchidas, conforme segue abaixo. 

CARGO: CONDUTOR DE VEÍCULOS  

5 1 0  Ampla Concorrência  JOSE  ANTÔNIO DA SILVA 

Art.  3° 0 candidato nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da publicação deste decreto, sob pena de perda dos direitos à nomeação, salvo motivo justificado 

aceito pela Administração Municipal.  

Art.  4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Iturama—MG, 18 de março de 2026.  

JOSE  HERCULANO PEREIRA DOS SANTOS 

naraVrsonmago.,nssnoi0.0t.  

Dr. Jose  Herculano  Pereira dos Santos  

Prefeito Municipal 
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